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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE ROSOLUÇÃO Nº   / 2026
“Institui Comissão de Assuntos Relevantes destinada a estudar e acompanhar a questão relativa a Santa Casa de Leme.”
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Leme, Comissão de Assuntos Relevantes, com a finalidade de estudar, analisar, acompanhar e apresentar sugestões e conclusões, especialmente no tocante à divisão de atendimento existente entre o PAM - Pronto Atendimento Municipal e a Santa Casa e, ainda, levantamento de valores pagos pela Prefeitura e devidamente executados pela de Santa Casa de Misericórdia de Leme/SP.

Art. 2º A Comissão de Assuntos Relevantes será composta por 3 Vereadores, observado o limite máximo previsto no art. 117, §3º, alínea “b”, do Regimento Interno, assegurando-se, tanto quanto possível, a representação proporcional das bancadas partidárias.

Art. 3º O prazo de funcionamento da Comissão será de 90 dias, contados da data de sua constituição, prorrogável na forma regimental, mediante deliberação do Plenário.

Art. 4º O Vereador signatário principal do presente Projeto de Resolução integrará obrigatoriamente a Comissão, na qualidade de seu Presidente, nos termos do art. 117, §5º, do Regimento Interno.

Art. 5º Caberá ao Presidente da Câmara a indicação dos demais membros da Comissão, na forma do art. 117, §4º, do Regimento Interno.

Art. 6º Concluídos os trabalhos, a Comissão apresentará relatório circunstanciado sobre a matéria, com as conclusões e eventuais sugestões pertinentes, o qual será protocolado na Secretaria da Câmara para leitura em Plenário, na forma do art. 117, §6º, do Regimento Interno.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de junho de 2026.

JOÃO CERBI
Vereador
JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo a constituição de Comissão de Assuntos Relevantes, nos termos do art. 117 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Leme, destinada a proceder estudo da questões relacionadas a entidade, analisar, acompanhar e apresentar sugestões e conclusões, especialmente no tocante à divisão de atendimento existente entre o PAM - Pronto Atendimento Municipal e a Santa Casa e, ainda, levantamento de valores pagos pela Prefeitura e devidamente executados pela de Santa Casa de Misericórdia de Leme/SP., dada sua relevância para a coletividade e para a atuação parlamentar.

A criação da Comissão se justifica pela necessidade de promover análise técnica e política mais detida sobre o assunto, permitindo que esta Casa Legislativa formule subsídios, encaminhamentos e eventuais proposições legislativas ou administrativas voltadas ao interesse público.

Ressalte-se que a matéria objeto da presente comissão não se confunde com competência típica de Comissão Permanente, observando-se, assim, o disposto no art. 117, §9º, do Regimento Interno.

Diante da relevância da matéria, pede-se o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente Resolução.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de junho de 2026.

JOÃO CERBI

Vereador

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br

